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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - UMIG/NPA/DPF/CRA/MS
 

Assunto: Interposição de Recurso
Destino: NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
Processo: 08505.001571/2024-78
Interessado: FERNANDO QUISPE BLANCO
 

1. Ciente do documento 33619772.

2. Para uma análise fidedigna da condição de Hipossuficiência de FERNANDO QUISPE
BLANCO, peço que envie documentos que corroborem tal condição.

3. Os documentos que comprovam tal situação são: COMPROVANTE DE ÁGUA;
COMPROVANTE DE LUZ; COMPROVANTE DE ALUGUEL; COMPROVANTE DE
RENDIMENTOS; OU OUTROS COMPROVANTE QUE COMPROVEM ESTAR EM SITUAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA.

 
 

LEANDRO DE LIRA BATISTA
Agente de Policia Federal

Chefe NUPA/UMIG/DPF/CRA/MS
 
 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO DE LIRA BATISTA , Agente de Polícia
Federal, em 27/03/2024, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=34548724&crc=4430E56B.
Código verificador: 34548724 e Código CRC: 4430E56B.

Referência: Processo nº 08505.001571/2024-78 SEI nº 34548724
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE CADASTRO - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
 

Assunto: PEDIDO DE RESONSIDERAÇÃO
Destino: NUPA/UMIG/DPF/CRA/MS
Processo: 08505.001571/2024-78
Interessado: FERNANDO QUISPE BLANCO
 

1. Ciente do despacho 34548724;

2. Solicita-se que a notificação do migrante, para complemento de documentação, seja
realizada pela própria NUPA/UMIG/DPF/CRA/MS, via Correios, publicação no sítio da Polícia Federal,
e-mail ou WhatsApp. Não realizamos notificação via N.O. nessas situações. Caso entenda pertinente,
podemos receber a documentação no Protocolo do NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP.

 
 

MARCOS SOARES CUSTÓDIO
Delegado de Polícia Federal

Chefe do NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS SOARES CUSTODIO, Chefe de Núcleo, em
28/03/2024, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=34561229&crc=22546D3A.
Código verificador: 34561229 e Código CRC: 22546D3A.

Referência: Processo nº 08505.001571/2024-78 SEI nº 34561229
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - UMIG/NPA/DPF/CRA/MS
 

Assunto: Resposta ao Recurso de Multa
Destino: NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
Processo: 08505.001571/2024-78
Interessado: FERNANDO QUISPE BLANCO
 

1.  Trata-se de solicitação de Hipossuficiência protocolada em 01/02/2023 por causa do AUTO DE
INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO N° 1238_00980_2020 emitido em 03/08/2020, que aplicou a
penalidade descrita no Art. 109, II da Lei nº 13.445/2017 por ter a parte interessada ultrapassado em
1874 dias o prazo de estada legal.

2. A parte recorrente ingressou no país em 09/07/2013 como TEMPORARIO sendo-lhe concedido o
prazo de estada até 18/06/2015. No entanto, Sr. FERNANDO QUISPE BLANCO, não renovou seu
Registro Nacional Migratório, Permanecendo no país por prazo superior ao permitido.

3. Informo que foi realizado o contato com o Sr. FERNANDO QUISPE BLANCO, solicitando
documento que corroborem com a condição de hipossufiência, por meio do número de telefone (11)
94623-0284, que consta na solicitação que fora protocolada. No entanto,  Sr. FERNANDO disse que
não tinha como apresentar os documentos, conforme (35187860).

4. Por fim, Não é possível conceder o recurso de hipossuficiência, já que os critérios estabelecidos para
tal benefício não foram plenamente atendidos.

 
 

LEANDRO DE LIRA BATISTA
Agente de Policia Federal

Chefe NUPA/UMIG/DPF/CRA/MS
 
 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO DE LIRA BATISTA , Agente de Polícia
Federal, em 08/05/2024, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35187701&crc=80AB035F.
Código verificador: 35187701 e Código CRC: 80AB035F.

Referência: Processo nº 08505.001571/2024-78 SEI nº 35187701
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